PARECER Nº 1454, DE 2003, 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 911, DE 1999



De autoria do nobre deputado Geraldo Vinholi, o Projeto de Lei em análise autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva.



Atendendo determinação regimental esteve em pauta por cinco sessões não tendo recebido quaisquer emendas ou substitutivos.



Posteriormente, em conformidade com o artigo 31 § 1° da IX Consolidação do Regimento Interno, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça obtendo parecer favorável daquele colegiado.



Na Comissão de Educação foi distribuído inicialmente ao nobre deputado Pedro Tobias (doc. fls. 41) que exarou manifestação favorável à sua aprovação, sendo, posteriormente, apresentado voto em separado (doc. fls. 42 e 43) do nobre deputado Edson Aparecido, que fora ratificado pelo relator (doc. fls. 44), o nobre deputado Ary Fossen, e rejeitado, a votos, por este colegiado. Tal fato motivou o despacho da Presidente designando este Deputado para redigir o voto vencido.



Assim, passamos a análise do mérito, conforme os aspectos descritos pelo artigo 31, § 5° do Regimento Interno.



Iniciativas como a apresentada pelo nobre deputado Geraldo Vinholi na proposição que ora analisamos tem por objetivo autorizar o Governo do Estado a ampliar o número de vagas no ensino superior público, tendo em vista a enorme carência de São Paulo e do Brasil nesta área educacional.



Portanto, até que haja um esforço efetivo por parte do Poder Executivo e das próprias universidades estaduais existentes para criação de novas vagas e diminuição da demanda social para o ensino superior, seremos favoráveis às iniciativas como a exarada pelo Projeto de Lei n° 911, de 1999.



É o parecer.

a) César Callegari – Relator

Aprovado o parecer do relator designado para redigir o vencido, nos termos do § 3º, do artigo 56, da X CRI e cumprida a determinação do inciso IV do artigo 50 do mesmo diploma legal.

Sala das Comissões, em 20/3/02

a) Maria Lúcia Prandi – Presidente

Edson Aparecido – Maria Lúcia Prandi – Pedro Yves – Rosmary Corrêa – Cesar Callegari – Lobbe Neto.  

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XI CRI.

Na qualidade de Relator designado para exarar parecer sobre o projeto de lei em epígrafe, que autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva, ratifico, integralmente, a manifestação anterior, de folhas n.° 42/43, de autoria do nobre Deputado Edson Aparecido, que conclui pelo voto contrário ao Projeto de lei n.° 911, de 1999.

a) Ary Fossen - Relator 

Rejeitado o parecer do relato dep. Ary Fossen designo o dep Cesar Callegari para redigir o vencido, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 17/11/01

a) Maria Lúcia Prandi – Presidente

Jorge Caruso – Edson Gomes – Cesar Callegari – Maria Lúcia Prandi.

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O AUTOR DO VOTO EM SEPARADO



De iniciativa do Deputado Geraldo Vinholi, o Projeto de lei n° 911, de 1999, que autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva.



Em pauta, nos termos regimentais, a propositura, não foi alvo de emendas e ou substitutivos.



Preliminarmente, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que- manifestou-se pela sua aprovação, conforme parecer de fls.38/39.



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Educação, nos termos do artigo 31, § 5°, da :X Consolidação do Regimento Interno, para ser analisado o mérito da proposta.



Ao fazê-lo, o ilustre relator designado ao examinar a matéria, concluiu em seu parecer pela sua aprovação.



Por discordarmos de suas razões, apresentamos as seguintes considerações sobre a matéria no tocante ao mérito.



Em o fazendo, verificamos que a presente proposta pretende autorizar o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva.



Analisando a propositura, entendemos aparentemente salutar o mérito da presente iniciativa, no entanto, releva salientar que ao autorizar o Poder Executivo a exercer as atribuições que lhe são constitucionalmente outorgadas, juridicamente não produz qualquer efeito, gerando apenas uma expectativa política sobre a medida.



Nesse sentido, esclarecemos também que entre as atribuições pertinentes ao Poder Executivo está o de promover o ensino nos três graus, medida esta inserida no campo próprio daquelas inerentes à função administrativa.



Por essas razões, nosso voto é contrário ao Projeto de lei n° 911, de 1999.



a) Edson Aparecido

